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PROCESSO Nº 028/2025             PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
 

CONTRATANTE 
 

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA  
 

 
OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DIVERSOS DE MANUTENÇÃO, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO (SAS).  
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA: ELISÂNGELA APARECIDA FERREIRA 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 796.468,24 (setecentos e noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e oito reais e 
vinte e quatro centavos) 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS – Dia 08/04/2026 às 16:00 h (horário de 
Brasília) 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - Dia 23/04/2026 às 12:00h (horário de 
Brasília) 
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA - Dia 23/04/2026 às 14:00 h (horário de Brasília) 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bllcompras.com 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE 
 
MODO DE DISPUTA:  ABERTO 
 
PARA OS ITENS 1, 9 e 10 – COTA PREFERENCIAL: possível participação de quaisquer 
interessados cujo objeto seja compatível com o do certame e que atendam às 
condições de participação e habilitação estabelecidas neste edital, ressalvadas as 
normas de preferência das Leis Complementares nºs 123/2006 e 147/2014. 

PARA OS DEMAIS ITENS – COTA EXCLUSIVA: participação exclusiva de 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Micro Empreendedor 
Individual – ME, nos termos das Leis Complementares nºs 123/2006 e 147/2014. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bllcompras.com/
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SERVIÇO DE ÁGUA DE SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2025 

 
O SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS, inscrito no CNPJ sob o número 

17.714.486/0001-22, com sede na Av. Governador Benedito Valadares, 181, Bairro Padre 
Cunha, Barbacena/MG torna público, que realizará licitação para FORNECIMENTO, através 
de REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, através da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 067/2025, e com base 
nos Decretos nº 11.462, de 31 de março de 2023, nº 9.325/2024, de 28 de março de 2023 e 
nº 9.521 de 08 de janeiro de 2024, Instrução Normativa SEGES nº 073 de 30 de setembro 
de 2022, Lei Complementar nº 123/2006 com suas modificações posteriores  e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços para futuro e eventual fornecimento 
de materiais diversos de manutenção, para atendimento às demandas  do Serviço de Água 
e Saneamento (SAS), conforme Termo de Referência, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
1.2. A licitação será realizada por lote, conforme relação constante do ANEXO 01 – Termo 
de Referência. 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, nacionais ou estrangeiras autorizadas a funcionar no país, desde que seu objetivo 
social seja compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos. 
2.2. Poderão participar da licitação empresas enquadradas como Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, ou de maior porte. 
2.3. Os interessados deverão estar previamente credenciados na Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL (https://bllcompras.com). 
2.4. A participação no Pregão é de total responsabilidade do licitante e está condicionada, 
obrigatoriamente, ao cadastro e ao credenciamento na plataforma BLL, até o limite de 
horário previsto no Edital para apresentação de proposta. 
2.5. Qualquer dúvida em relação ao cadastro, documentação e acesso no sistema 
operacional da plataforma poderá ser esclarecida através do número (41) 3097-4600, e-mail: 
contato@bll.org.br. 
2.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 
2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://bllcompras.com/
mailto:contato@bll.org.br
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2.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação: 
2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 
2.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
www.bll.org.br a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante anexará em campo próprio do sistema, 
declarações de que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.bll.org.br/
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3.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.3.7. No item exclusivo (quando houver) para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 
3.3.7.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 
a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
3.4.1. cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.4.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
3.4.3. cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do art. 3º da referida lei; 
3.4.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.4.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da referida lei; 
3.4.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.4.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.4.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 
3.4.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
3.4.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
3.4.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
3.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até o prazo final de 
recebimento de propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário e total de cada item/lote; 
4.1.2. Marca e modelo (no que couber); 
4.1.3. Fabricante (no que couber); 
4.1.4. Quantidade cotada. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
4.2.2. Os valores unitários e totais da proposta deverão conter somente duas casas decimais 
após a vírgula. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar 
os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
4.10.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. Adotado para esta licitação o modo de disputa “ABERTO”. 
5.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) do SAS, denominado(a) Pregoeiro(a), 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma 
“BLL Compras” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(https://bllcompras.com). 
5.3. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o horário designado para a 
abertura das propostas. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
5.7. O lance deverá ser ofertado considerando o valor unitário do item. 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real), podendo ser alterado pelo(a) Pregoeiro(a) durante a 
fase de lances. 
5.10.1. Os valores unitários dos lances deverão conter somente duas casas após a vírgula. 
5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://bllcompras.com/
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5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.13. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 
preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 
5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
5.14. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 
percentual referido na disposição anterior será de 20% (vinte por cento), nos termos do § 5º 
do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 
5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a)/Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro(a)/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos 
termos do art. 26 da Lei nº14.133/2021. 
5.21.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, 
para fins de aceitação pelo Pregoeiro(a)/Agente de Contratação/Comissão. 
5.21.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 
5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação 
não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.22.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também 
fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 
5.22.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 
preferência. 
5.22.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.22.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
5.22.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.22.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
5.22.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
5.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
5.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.24.2. empresas brasileiras; 
5.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
5.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.26.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
5.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
5.26.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
5.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 
5.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a 
fase de aceitação e julgamento da proposta. 
5.28. A proposta ajustada a ser enviada pelo licitante melhor classificado deverá possuir, no 
mínimo, os seguintes campos (modelo constante do Anexo 04): 
5.28.1. Especificação completa do(s) item(ns); 
5.28.2. Valor unitário e total do item/lote; 
5.28.3. Marca (no que couber); 
5.28.4. Modelo (no que couber); 
5.28.5. Quantidade cotada; 
5.28.6. Dados da conta bancária, devendo conter os seguintes dados: número do banco; 
nome do banco; número da agência; número da conta (a conta tem que ter como titular a 
empresa vencedora). 
 
6 - DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
6.1.1. SICAF; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao 
benefício aplicado. 
6.5. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
Anexos, desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
6.11.1.1. Os custos unitários não poderão ser superiores ao máximo indicado nas planilhas 
disponibilizadas pela Administração. 
6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 
na execução contratual. 
6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 
6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 
as condições para a justa remuneração do serviço. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
6.14. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações, os relatórios 
ambientais e os demais documentos que compõem este Projeto Básico/Termo de 
Referência, são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
6.15. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá 
entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 
6.15.1. declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade 
econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho 
em que se baseia sua proposta; 
6.15.2. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, 
em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão 
judicial; e 
6.15.3. declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com 
o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por 
órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de 
julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos 
III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Anexo 03 - Documentos de Habilitação, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC 
do Município de Barbacena, desde que válido e atualizado. 
7.1.2. Serão exigidos dos licitantes, no momento da habilitação, aquilo que for pertinente ao 
objeto deste TR, na forma do art. 62 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
7.1.3. Os documentos relativos ao licitante mais bem classificado, deverão ser anexados na 
plataforma BLL, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após mensagem do 
Pregoeiro/Agente de Contratação no chat da plataforma. 
7.1.4. O prazo referido acima, poderá será prorrogado por igual período, a critério do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, desde que solicitado pelo licitante antes de findo o prazo 
inicial concedido. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
7.3.1. Na forma do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, poderão participar do certame, como regra 
geral, pessoas jurídicas consorciadas. Com base no § 2º do art. 15, caso o consórcio não 
for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, como forma 
de exigência de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme 
o mínimo exigido pelo § 1º do art. 15. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados à plataforma. 
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
CRC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
7.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 
7.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
7.12. A verificação no CRC ou a exigência dos documentos nele não contidos (Anexo 03) 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
(Anexo 02) somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
7.19. Todos os requisitos de contratação elencados no item 04 do Termo de Referência, 
Anexo 01 do Edital deverão ser observados. 
 
8 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, através de depósito 
bancário, após a entrega e análise dos itens solicitados, mediante a apresentação da 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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competente Nota Fiscal, devidamente recebida em caráter definitivo através de ateste no 
documento pelo Fiscal do Contrato e pela Comissão de Recebimento. 
8.1.1. VALOR PREVISTO DA CONTRATAÇÃO R$ 796.468,24 (setecentos e noventa e 
seis mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos). O valor máximo 
aceitável por item, encontra-se discriminado no Anexo 01 deste edital. 
8.1.2. Deverão ser observados os critérios da cláusula 7 – Critérios de medição e de 
pagamento, do Termo de Referência. 
8.2. Se o objeto não for entregue ou prestado conforme especificações e quantidades 
estabelecidas na ordem de compra ou ordem de serviço, o pagamento ficará suspenso até 
seu recebimento definitivo. 
8.3. Quando das efetivações dos pagamentos a licitante adjudicada e contratada deverá 
obrigatoriamente apresentar os comprovantes de regularidades federal, estadual e 
municipal, com o INSS, FGTS e CND Trabalhista.  
8.4. A Contratada deverá estar com a mesma regularidade no dia do pagamento, sob pena 
de não receber o crédito que lhe for de direito, até a respectiva regularização.  
8.5. Na nota fiscal deverá estar descriminado, obrigatoriamente o número do processo e da 
modalidade a que pertence, como condição para a respectiva conferência. 
 
9 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
As condições de execução do objeto são as previstas no item 05 (cinco) do Termo de 
Referência – Anexo 01. 
 
10 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A Ata de Registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial 
do Município e na plataforma BLL e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
10.8. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
10.9. O prazo de vigência da ata será conforme Termo de Referência. 
 
11 – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 
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11.1. No caso de prorrogação de Atas de Registro de Preços os valores serão reajustados 
de acordo com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que venha 
a substituí-lo, nos termos do art. 25, § 7º da Lei 14.133/21. 
11.2. Os valores constantes de eventuais contratos serão reajustados de acordo com base 
no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que venha a substituí-lo, nos 
termos do art. 25, § 7º da Lei 14.133/21. 
11.3. Data de realização da pesquisa de mercado: 09/01/2026. 
11.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 
contado da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º da Lei 14.133/21. 
11.5. Os preços registrados poderão sofrer reequilíbrio econômico-financeiro mediante 
solicitação formal da empresa fornecedora, nos termos dos artigos 124, I, ‘d’, 131, parágrafo 
único, 134 e 135, § 6º, sendo obrigatória a demonstração analítica da variação dos custos, 
por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços. 
 
12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
12.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
3 (três) dias úteis, a contar da notificação nas seguintes hipóteses: 
12.1.1. Pela Administração quando: 

a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 
Preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o instrumento contratual 
decorrente do Registro de Preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa, de instrumento contratual 
decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados no art. 155 e incisos 
da Lei nº 14.133/2021; 
d) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se 
apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
f) O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021; 
g) Nos casos das letras “a, e, f” o cancelamento será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
Registro de Preços. 
12.3. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
12.4. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no 
inciso I do item 1 desta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante do 
recebimento. 
12.5. No caso de o fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Barbacena, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor a partir do quinto dia útil, contado da 
publicação. 
12.6. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultado à Administração a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
12.7. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a 
aquisição do objeto constante do registro de preços. 
 
13 – DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será possível a adesão às Atas de Registro de Preços oriundas deste processo. 
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14 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO 
14.1. Nos termos do art. 25 da Lei 14.133/2021, a gestão do futuro contrato se dará pelo 
servidor Waldecy da Silva Machado, Chefe da Divisão de Esgoto, e a fiscalização se dará 
pelo servidor Dioceli Martins, Chefe da Divisão de Água, conforme estipulado na cláusula 
6 do Termo de Referência. 
14.2. Deverão ser observados os requisitos da cláusula 06 do Termo de Referência.  
14.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e a sua ocorrência não implica 
corresponsabilidade do Administração ou de seus agentes, prepostos ou fiscais. 
 
15 – DA INSTRUMENTALIZAÇÃO 
15.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, caso o Serviço de Água e 
Saneamento – SAS entenda pela contratação decorrente da Ata, a licitante vencedora 
poderá ser convocada para assinatura do instrumento, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
15.2. Os requisitos da contratação deverão estar em conformidade com a cláusula 4 (quatro) 
do Termo de Referência. 
15.3. A duração do contrato, será conforme estipulado no Termo de Referência. 
15.4. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 
termos deste Edital. 
15.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém 
as condições de habilitação. 
15.7. Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, 
para celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora. 
15.7.1. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na condição 
acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital de licitação, poderá: 
15.7.1.1. Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
15.7.1.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
15.8. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
15.8.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.8.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
15.8.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
16 – DOS RECURSOS 
16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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16.3. A falta de manifestação imediata na plataforma BLL, importará a preclusão do direito 
de recurso, conforme inciso I, parágrafo primeiro, do artigo 165 da Lei 16.133/2021. 
16.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
16.4.1. após o término do julgamento das propostas e dos atos de habilitação ou inabilitação, 
o Pregoeiro/Agente de Contratação comunicará, via sistema, a data e hora marcados para 
a abertura do prazo de manifestação de intenção de recurso. 
16.4.2. a abertura do prazo será marcada e comunicada com antecedência mínima de 1 
(uma) hora. 
16.4.3. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
16.4.4. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
16.4.5. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
17.4.6. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
16.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
16.5.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
16.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
16.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
16.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
16.11. Os documentos de habilitação e proposta permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na plataforma. 
 
17 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
17.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
17.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
17.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
17.1.9. fraudar a licitação; 
17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
17.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

18 
 

17.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
17.1.10.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
17.1.10.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
17.2.1. advertência;  
17.2.2. multa; 
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.  
17.5. Para as infrações previstas nos itens 17.1.,17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% (meio 
por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
17.6. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa 
será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
17.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
17.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
17.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 
17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
17.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 17.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  
17.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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17.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
17.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
17.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
17.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
17.17. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
17.18. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados, serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este 
Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
18.3. Impugnações e esclarecimentos deverão ser realizados de forma eletrônica 
diretamente na plataforma da BLL, através de campo próprio. 
18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/ Comissão. 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.10. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 01 – Termo de Referência 
ANEXO 02 – Relação de documentos exigidos para habilitação  
ANEXO 03 – Modelo de declarações diversas 
ANEXO 04 – Modelo de proposta comercial 
ANEXO 05 – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO 06 – Minuta de Contrato. 
 
Barbacena, ___ de ______________ de 2026. 

 
 
 
 

Pablo Herthel Candian 
Responsável por Editais 

Serviço de Água e Saneamento 
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ANEXO 01 
 

OS CAMPOS ABAIXO SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DO SOLICITANTE 

Secretaria Solicitante: 

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
Diretoria de Engenharia e Operações – DEO 

Responsável pelo Preenchimento do 

Documento 
Waldecy da Silva Machado 

Tipo do documento X 
TR – Termo de 

referência 
     PB – Projeto Básico 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais diversos de manutenção, 

utilizados em manutenções preventivas e corretivas nas redes de abastecimento de água e esgoto, 

conforme demanda do Serviço de Água e Saneamento (SAS). 

1.2. Natureza do Objeto: Bens de natureza comum, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

1.3. A Ata de Registro de Preço, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, terá vigência de 01 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

1.3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do parágrafo único 

do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3.2. No caso de ser convertida em contrato, este terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogável por igual período. 

1.4. A tabela a seguir contém os descritivos dos itens a serem licitados, seus quantitativos e seus preços 

unitário e total de referência: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITARIO 

DE 

REFERENCIA 

VALOR TOTAL 

DE REFERENCIA 

01 PEDRA BRITADA, TIPO BRITA Nº 01, COM 

ESPESSURA ENTRE 24 MM E 19 MM (3/4"), 

FORMA PONTIAGUDA, GRANULOMETRIA 

PASSANTE 100% PELA PENEIRA MALHA 25 

MM (1") E RETIDA NA PENEIRA MALHA 

12,5 MM (1/2"), ATRAVÉS DO CONJUNTO DE 

PENEIRAS DA SÉRIE INTERMEDIÁRIA, PARA 

UTILIZAÇÃO NA FABRICAÇÃO DE 

CONCRETO, CONFORME NORMAS ABNT 

NBR 7211 E NBR NM 248. 

m³ 400 R$244,74 R$ 97.896,00 
 

02 CAL HIDRATADA, COMPOSTO DE 

CALCÁRIO, TIPO CH - I, COM PLASTICIDADE 

MAIOR OU IGUAL A 110, ESPECIFICAÇÃO DE 

ACORDO COM A NBR 7175, SACO COM 20 KG. 

un 300 R$20,63 R$ 6.189,00 
 

03 AREIA MÉDIA LAVADA, 2,4 MM, GRÃO: 0,6 

MM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA 

NORMA NBR 7211, NÃO DEVENDO CONTER 

IMPUREZAS, MATÉRIAS ORGÂNICAS, 

TORRÕES OU MINERAIS FRIÁVEIS, ISTO É, 

QUE SE DESAGREGAM FACILMENTE COM 

SIMPLES MANUSEIO, COM LIMITE DE 

PORCENTAGEM DE MATERIAL NOCIVO 

IGUAL A 1,5%, COM LIMITE DE 

M³ 300 R$140,69 R$ 42.207,00 
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PORCENTAGEM DE MATERIAIS 

CARBONOSOS IGUAL A 1%, COM LIMITE DE 

% DE MATERIAIS PULVERULENTOS IGUAL A 

5%, PROVENIENTE DE ÁGUA DOCE. 

04 BLOCO VAZADO DE CONCRETO, TIPO 

BLOCO VAZADO, USO APARENTE, 

MEDINDO (LARGURA X ALTURA X 

COMPRIMENTO) (9 X 19 X 39) CM, CLASSE 

D, (SEM FUNÇÃO ESTRUTURAL), PARA USO 

EM ALVENARIA ACIMA DO NÍVEL DO SOLO, 

RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA À 

COMPRESSÃO MÍNIMA DE 2,50 MPA, 

CONFORME NORMA ABNT NBR 6136. 

un 3000 R$4,03 R$ 12.090,00 
 

05 BLOCO VAZADO DE CONCRETO, TIPO 

COMPENSADOR B, MEDINDO (LARGURA X 

ALTURA X COMPRIMENTO) (14 X 19 X 39) 

CM, CLASSE B (COM FUNÇÃO 

ESTRUTURAL), PARA USO APARENTE, 

RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA A 

COMPRESSÃO MÍNIMA DE 4,0MPA, 

CONFORME NORMA NBR 6136. 

un 3000 R$4,30 R$ 12.900,00 
 

06 BLOCO VAZADO DE CONCRETO, TIPO 

COMPENSADOR B, MEDINDO (LARGURA X 

ALTURA X COMPRIMENTO) (19 X 19 X 39) 

CM, CLASSE B (COM FUNÇÃO 

ESTRUTURAL), PARA USO APARENTE, 

RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA A 

COMPRESSÃO MÍNIMA DE 4,0MPA, 

CONFORME NORMA NBR 6136. 

un 3000 R$5,41 R$ 16.230,00 
 

07 TIJOLO DE BARRO MACIÇO 09X19X5,3 CM  un 3000 R$1,73 R$ 5.190,00 

08 PEDRA BRITADA, TIPO BRITA Nº 00, COM 

ESPESSURA ENTRE 4,8 MM E 9,5 MM, 

GRANULOMETRIA PASSANTE 100% PELA 

PENEIRA MALHA 9,5 MM (3/8") E RETIDA 

NA PENEIRA MALHA 6,3 MM (1/4"), 

ATRAVÉS DO CONJUNTO DE PENEIRAS, 

PARA UTILIZAÇÃO NA FABRICAÇÃO DE 

CONCRETO, CONFORME NORMAS ABNT 

NBR 7211 E NBR NM 248. 

m³ 50 R$270,17 R$ 13.508,50 
 

09 TUBO DE CONCRETO ARMADO, 

FABRICAÇÃO CONFORME NBR 8890, COM 

DIÂMETRO DE 600 MM, CLASSE PA-2, 

JUNTA RÍGIDA, COM COMPRIMENTO ÚTIL 

DE 1000 MM DEVEM SER FORNECIDOS COM 

PONTA E BOLSA . 

un 1000 R$315,55 R$ 315.550,00 
 

10 TUBO DE CONCRETO ARMADO, 

FABRICAÇÃO CONFORME NBR 8890, COM 

DIÂMETRO DE 800 MM, CLASSE PA-2, 

JUNTA RÍGIDA, COM COMPRIMENTO ÚTIL 

DE 1000 MM, DEVEM SER FORNECIDOS COM 

PONTA E BOLSA . 

un 300 R$412,50 R$ 123.750,00 
 

11 MICROCONCRETO (SACO 25 KG) - 

REPAROS LOCALIZADOS EMERGENCIAIS 

DE PISOS, LAJES, VIGAS E ELEMENTOS DE 

CONCRETO EM GERAL - PAVIMENTOS, 

PONTES, PISTAS DE AEROPORTOS E PISOS 

INDUSTRIAIS DE CONCRETO - OBRAS 

ESPECIAIS DE REPAROS EMERGENCIAIS EM 

COMPANHIAS DE ÁGUA E ESGOTO E 

EMISSÁRIOS VANTAGENS - LIBERAÇÃO 

un 100 R$312,35 R$ 31.235,00 
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PARA USO EM 2 HORAS - ALTAS 

RESISTÊNCIAS MECÂNICAS INICIAIS E 

FINAIS - APRESENTA RETRAÇÃO 

COMPENSADA E ÓTIMA ADERÊNCIA A 

SUBSTRATOS DE CONCRETO - ELEVADA 

DURABILIDADE - É UM MICROCONCRETO 

PRE-DOSADO, PRONTO PARA O USO, 

CONSTITUÍDO POR CIMENTOS ESPECIAIS, 

AGREGADOS DE ALTA DUREZA E ADITIVOS. 

PRODUTO DE ALTO DESEMPENHO 

DESENVOLVIDO PARA REPAROS 

EMERGENCIAIS EM CONCRETOS E COM 

PRAZO DE LIBERAÇÃO RÁPIDO. 

12 VERGALHÃO DE AÇO NERVURADO BITOLA 

DE 5.0MM CA-60 SEGUINDO A NORMA NBR 

7480 PARA SER UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DE CONCRETO ARMADO, MEDINDO 12 M DE 

COMPRIMENTO POR BARRA. 

un 1000 R$20,43 R$ 20.430,00 
 

13 VERGALHÃO DE AÇO NERVURADO BITOLA 

DE 6.3MM CA-50 SEGUINDO A NORMA NBR 

7480 PARA SER UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DE CONCRETO ARMADO, MEDINDO 12 M DE 

COMPRIMENTO POR BARRA. 

un 800 R$28,41 R$ 22.728,00 
 

14 VERGALHÃO DE AÇO NERVURADO BITOLA 

DE 12.5MM CA-60 SEGUINDO A NORMA NBR 

7480 PARA SER UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DE CONCRETO ARMADO, MEDINDO 12 M DE 

COMPRIMENTO POR BARRA. 

un 300 R$86,92 R$ 26.076,00 
 

15 PEDRA BRITADA, TIPO BRITA Nº 04, COM 

ESPESSURA ENTRE 37,5 MM E 75MM (3"), 

GRANULOMETRIA PASSANTE 100% PELA 

PENEIRA MALHA 75 MM (3") E RETIDA NA 

PENEIRA MALHA 37,5 MM (1.1/2"), ATRAVÉS 

DO CONJUNTO DE PENEIRAS, CONFORME 

NORMAS ABNT NBR 7211 E NBR NM 248. 

m³ 200 R$128,93 R$ 25.786,00 
 

16 CABO DE AÇO COM DIÂMETRO DE 6,35MM 

REVESTIDO EM PVC TRANSPARENTE. 

m 200 R$6,88 R$ 1.376,00 
 

17 CABO DE AÇO COM DIÂMETRO DE 9,5MM 

REVESTIDO EM PVC TRANSPARENTE. 

m 200 R$14,93 R$ 2.986,00 
 

18 ESTICADOR OLHAL X GANCHO EM AÇO 

INOX 3/8” 

un 100 R$58,31 R$ 5.831,00 
 

19 ESTICADOR OLHAL X GANCHO EM AÇO 

INOX 1/4” 

un 100 R$34,25 R$ 3.425,00 
 

20 GRAMPO PARA CABO DE AÇO 3/8”, COM 

ACABAMENTO GALVANIZADO 

un 200 R$3,06 R$ 612,00 
 

21 GRAMPO PARA CABO DE AÇO 1/4”, COM 

ACABAMENTO GALVANIZADO 

un 200 R$1,19 R$ 238,00 
 

22 SAPATILHA PARA CABO DE AÇO, 

GALVANIZADA PARA 3/8”  

un 100 R$2,90 R$ 290,00 
 

23 SAPATILHA PARA CABO DE AÇO, 

GALVANIZADA PARA 1/4” 

un 100 R$2,70 R$ 270,00 
 

24 ENXADA FORJADA EM PEÇA ÚNICA COM 

TRATAMENTO TÉRMICO DIFERENCIADO, 

RESISTENTE AO DESGASTE, DUREZA 45 - 52 

HRC, OLHO EM FORMATO REDONDO COM 

DIÂMETRO DE 38 MM, MEDIDAS 

APROXIMADAS, A(MM) X B(MM) X 

PESO(KG) 237 X 249 X 1,100, PINTURA EM 

ESMALTE SINTÉTICO PRETO E VERNIZ 

un 50 R$90,67  

R$ 4.533,50 
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2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação, por meio de Ata de Registro de Preços, justifica-se pela necessidade 

contínua e estratégica de aquisição de materiais de manutenção essenciais para a execução das 

atividades do Serviço de Água e Saneamento (SAS) de Barbacena, responsável pelo abastecimento de 

água potável e pelo sistema de esgotamento sanitário no município. 

2.2. A aquisição programada e regular de materiais como tubos de concreto, britas, areia, blocos, 

tijolos, cal, microconcreto, vergalhões, cabos de aço, esticadores, grampos, sapatilhas e etc; é 

indispensável para assegurar o pleno funcionamento das redes de distribuição de água e coleta de 

esgoto, permitindo a realização de manutenções preventivas, corretivas e emergenciais. Parte destes 

materiais estavam em outras licitações que no caso destes itens ficaram desertos. 

2.3. A falta desses insumos compromete diretamente a continuidade do serviço público, podendo 

ocasionar vazamentos, interrupções no fornecimento de água, danos à infraestrutura e riscos sanitários 

à população. A adoção do sistema de Registro de Preços, fundamentada nos princípios da eficiência, 

economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021 (art. 11), proporciona flexibilidade 

para aquisição conforme demanda real, evitando desperdícios, reduzindo custos logísticos e garantindo 

o abastecimento do estoque de forma ordenada. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A solução proposta consiste na aquisição planejada, mediante Ata de Registro de Preços, de 

materiais de manutenção diversos destinados ao atendimento das demandas operacionais do Serviço 

de Água e Saneamento (SAS). Os itens são fundamentais para assegurar a continuidade, a eficiência e 

a segurança dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município. 

3.1.1. Esses materiais permitirão a execução de manutenções preventivas e corretivas de forma 

imediata, evitando paralisações, vazamentos e possíveis danos estruturais nas redes. A aquisição por 

Registro de Preços proporciona flexibilidade para realizar as compras em conformidade com a real 

necessidade da autarquia, otimizando o uso de recursos públicos e reduzindo o risco de obsolescência 

ou deterioração de estoque. 

3.1.2. Os materiais deverão atender rigorosamente às especificações técnicas e normas vigentes 

(ABNT e demais regulamentações aplicáveis), garantindo qualidade, durabilidade e compatibilidade 

com a infraestrutura existente. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme solicitação do 

SAS, possibilitando melhor organização logística, otimização do armazenamento e agilidade no 

atendimento a emergências. 

AZULADO, TAMANHO 2,5 LIBRAS, COM 

CABO DE 1,45M NO MÍNIMO. 

25 JOGO DE CHAVE COMBINADA 6 A 32MM 25 

PEÇAS 

FABRICADAS CONFORME NORMAS DIN 

897;- CABEÇAS COM PAREDES FINAS, 

INCLINADAS EM ÂNGULO DE 5º, PARA 

TRANSMISSÃO OTIMIZADA DE FORÇA; 

ACABAMENTO CROMADO FOSCO; 

COMPOSIÇÃO: 

6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21, 

22,23,24,25,26,27,28,30,32 MM. 

un 04 R$466,89 R$ 1.867,56 
 

26 ESCADA FIBRA EXTENSÍVEL 4.80 X 8,40 

FIBRA VIDRO 27 DEGRAUS COR LARANJA 

SUPORTA UM PESO MÁXIMO DE 120KG. 

COM SAPATAS ANTI-DERRAPANTES. 

un 02 R$1.369,12 R$ 2.738,24 
 

27 ESCADA DE ALUMINIO, TIPO TESOURA COM 

6 DEGRAUS E ALTURA MÁXIMA DE 1,78M. 

SUPORTA UM PESO MÁXIMO DE 120KG. 

NA COR PRATEADA E DETALHES EM AZUL. 

un 02 R$267,72 R$ 535,44 
 

TOTAL GERAL R$ 796.468,24 
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3.1.3. Adicionalmente, a solução contempla o recebimento técnico, a conferência física e documental 

dos itens, e a garantia de substituição imediata em caso de não conformidade, assegurando total 

controle de qualidade. 

3.2. A vantajosidade de se optar por uma Ata de Registro de Preço se justifica no Estudo Técnico 

Preliminar com a seguinte conclusão: 

3.2.1 A contratação por meio de Ata de Registro de Preços é a opção mais vantajosa, garantindo 

flexibilidade, eficiência logística e melhor gestão orçamentária. 

3.3. Para os itens descritos na cláusula 1.4, será exigida garantia de fornecimento, nos termos abaixo: 

3.3.1. A garantia dos materiais observará o disposto no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 

8.078/1990, bem como eventuais garantias mínimas do fabricante, quando aplicáveis, sem prejuízo da 

obrigação de substituição dos produtos que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidade com as 

especificações técnicas. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A participação na presente licitação pressupõe a aptidão da empresa para a entrega do objeto na 

forma e quantidade previstas neste Termo. 

4.2. A participação no certame implicará na aceitação de todas as condições estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

4.3. Os itens a serem fornecidos deverão ser novos, adquiridos em conformidade com o objeto a ser 

licitado, respeitando as exigências de qualidade, quantidade, validade e especificidade, além dos 

padrões e normas técnicas nacionais. 

4.4. Para o fornecimento dos itens os licitantes deverão observar os seguintes requisitos: 

4.4.1. Para os itens nº 01, 03, 08 e 15 da cláusula 1.4, estes devem atender às especificações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): NBR 7211 e NBR NM 248. 

4.4.2. Para os itens nº 02 da cláusula 1.4, estes devem atender às especificações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): NBR 7175. 

4.4.3. Para os itens nº 04, 05 e 06 da cláusula 1.4, estes devem atender às especificações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): NBR 6136. 

4.4.4. Para os itens nº 09 e 10 da cláusula 1.4, estes devem atender às especificações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): NBR 8890. 

4.4.5. Para os itens nº 12, 13 e 14 da cláusula 1.4, estes devem atender às especificações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): NBR 7480. 

4.4.6. Para os demais itens da cláusula 1.4 que não possuam norma técnica específica da ABNT, 

deverão ser observadas as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, bem como as 

normas de qualidade, segurança e desempenho aplicáveis ao respectivo produto, quando existentes. 

4.5. A Contratante não aceitará o fornecimento dos itens em desacordo com as especificações e 

condições constantes neste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar alterações necessárias no prazo 

determinado neste Termo, sob pena de aplicação das sanções legais ou de rescisão contratual.    

4.6. A vencedora do certame será, obrigatoriamente, a fornecedora dos itens adquiridos, sendo vedada 

a transferência e/ou subcontratação a qualquer título, nos termos do § 2º do art. 122 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A contratada deverá realizar a entrega dos itens de forma parcelada, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento (AF) emitida 

pelo setor competente. 

5.2. Os itens deverão ser entregues no quantitativo solicitado e em conformidade com as especificações 

constantes neste Termo e na proposta ofertada, no galpão do almoxarifado do SAS, localizado no 

endereço Rua Joaquim Alves de Oliveira, nº s/n, ETA II, bairro Tijuca, Barbacena – MG. 

5.2.1. A entrega dos itens deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário das 07h às 13h. 

5.3. Os itens entregues deverão estar acondicionados em embalagem original, lacrada e apropriada 

para o transporte e armazenamento, fazendo constar a descrição do produto e incluindo marca, data de 

envaze e se houver validade e demais exigências descritas nos itens em que se aplicam. 

5.4. O recebimento dos itens será realizado da seguinte forma: 
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5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

itens com a especificação; 

5.4.2. Definitivamente, após o recebimento provisório, em até 5 (cinco) dias uteis, quando da 

verificação da qualidade e quantidade dos itens e consequente aceitação. 

5.4.2.1 O recebimento definitivo observará os seguintes pontos: 

a) Verificação física que constate a integridade e conformidade dos itens adquiridos;  

b) Objeto de acordo com a especificação técnica contida neste Termo de Referência e na Proposta 

Comercial vencedora; 

c) Quantidade em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho (e/ou Autorização de 

Fornecimento);  

d)  Cumprimento do prazo, local e horário previsto neste Termo de Referência. 

5.4.3. Se consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, o servidor 

responsável pelo recebimento terá autonomia para recusar parcial ou totalmente, conforme o caso, 

mediante termo correspondente (Termo Recusa), no qual se consignarão as desconformidades e 

fazendo-se disso imediata comunicação escrita à Contratada.  

5.4.4. Os itens entregues em desacordo deverão ser recolhidos e substituídos, pela Contratada, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias uteis, contados a partir da notificação da Comissão Setorial de Recebimento 

e/ou servidor responsável pelo recebimento à Contratada.  

5.4.5. Caso a substituição dos itens não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas em edital e/ou documentação correlata.  

5.4.5.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

5.5. Caso ocorram motivos que impossibilitem a entrega dos itens, a Contratada deverá comunicar à 

Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da 

entrega. 

5.6. Todos os custos inerentes ao fornecimento, tais como transporte, seguros, impostos, taxas e outros 

ficarão a cargo da Contratada que deverão estarem incluídos na proposta. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes servidores: 

Gestor do Contrato 
- Nome: Waldecy da Silva Machado 

- Cargo: Chefe da Divisão de Esgoto 

Fiscal do Contrato 
- Nome: Dioceli Martins 

- Cargo: Chefe da Divisão de Água 

 

6.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. São atribuições do Gestor do Contrato: 

6.4.1. Coordenar e acompanhar o andamento do processo, registrando ocorrências, alterações e 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração; 

6.4.2. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência; 

6.4.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

6.4.4. Caso necessário, o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão 

Sancionadora do SAS. 

6.5.  São atribuições do Fiscal do Contrato: 
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6.5.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for   necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.5.2. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

6.5.3. Emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção, quando identificada qualquer inexatidão ou irregularidade; 

6.5.4. Comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato quando da ocorrência de fatos que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;  

6.5.5. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.6. São obrigações da Contratada:  

6.6.1. Responsabilização integral pela qualidade do objeto do presente Termo.  

6.6.2. Atender à correta especificação dos itens e as demais disposições da Lei nº 14.133 e alterações 

posteriores. 

6.6.3. Observar as disposições e especificações contidas nos documentos relacionados, devendo 

atendê-las em sua plenitude, cabendo à aplicação das penalidades no descumprimento de quaisquer 

dos seus termos.  

6.6.4. Aguardar, ou manter um responsável a representá-la, durante a conferência do objeto no ato do 

recebimento provisório. 

6.6.5. Não empregar acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato 

ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.  

6.6.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, advindos de dolo ou culpa (imperícia, 

negligência, imprudência) ou desrespeito às normas de segurança, quando da entrega dos itens objeto 

da presente licitação, causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao 

adquirente, a terceiros e/ou à Contratante, inclusive aos decorrentes de vícios ou defeitos, constatáveis 

dentro do prazo de garantia dos materiais (se for o caso).  

6.6.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da Constituição Social ou do 

Estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

6.6.8. Arcar com todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive, às relativas ao seu 

transporte. 

6.6.9. Entregar o objeto no prazo, na forma e condições fixadas neste Termo de Referência/Edital, 

mediante autorização de fornecimento expedida pela Autarquia, observando rigorosamente a 

regulamentação, as especificações técnicas, e os locais determinados neste Termo. 

6.6.10. Sujeitar-se à aplicação das penalidades previstas em edital e contrato, na cláusula das sanções, 

quando recusar-se, injustificadamente, a realizar os fornecimentos na forma e dentro do prazo 

estabelecido. 

6.6.11. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela Autarquia e/ou pelos 

fiscais/gestores do contrato. 

6.7. São obrigações do Contratante; 

6.7.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 

6.7.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitadas 

pela Contratada.  

6.7.3. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos itens 

adquiridos, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.  

6.7.4. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma convencionada no contrato, referente às 

notas fiscais atestadas quanto à efetiva entrega do objeto desta licitação, dentro do prazo previsto, 

desde que atendidas às formalidades compactuadas. 

6.7.5. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada por ocasião do fornecimento do 

objeto. 

6.8. Sanções Administrativas: 
6.8.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a Contratada às sanções 

previstas nos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, aplicadas de forma proporcional à gravidade da 

infração, observados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da reparação de eventuais danos à 

Contratante. 
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6.8.2. As sanções aplicáveis poderão incluir, de forma isolada ou cumulativa: advertência, multa, 

impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade, na forma e nos limites previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

6.8.3. A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo regular, garantindo à 

Contratada a oportunidade de defesa. 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, através de depósito bancário, após entrega 

dos materiais, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal, devidamente recebida em caráter 

definitivo através de ateste na Nota Fiscal pelo Fiscal do contrato e pela Comissão de Recebimento. 

7.2. Em caso de irregularidades fiscais, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para que 

sejam sanadas as pendências no prazo de 5 (cinco) dias uteis, prorrogável por igual período mediante 

justificativa da CONTRATADA aceita pela CONTRATANTE. 

7.3. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da CONTRATADA, ou apresentação de 

defesa aceita pela CONTRATANTE, fatos estes que, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão 

descumprimento de cláusula contratual, estará o contrato passível de rescisão e a CONTRATADA 

sujeita às sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21. 

7.4. A CONTRATADA deverá juntar à nota fiscal as seguintes informações: nome do banco, número 

do banco, número da conta corrente e número da agência, para depósito. 

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.5.1. A data da emissão; 

7.5.2. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.5.3. Descrição dos itens fornecidos, em conformidade com a Autorização de Fornecimento ou Nota 

de Empenho correspondente; 

7.5.4. O valor a pagar; 

7.5.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

7.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.6.1. Entregou os materiais em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo 

de Referência; 

7.6.2. Não entregou, total ou parcialmente, os quantitativos solicitados; ou 

7.6.3. Entregou os materiais fora do prazo estabelecido ou em condições inadequadas de uso. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado mediante a modalidade de licitação Pregão, forma eletrônica, pela 

via do rito procedimental comum, nos termos do art. 28 e 29 da Lei n°14.133/21, com critério de 

julgamento pelo menor preço (art. 33, I da Lei n°14.133/21); 

8.2. No que tange à documentação, os documentos de habilitação a serem apresentados pelos 

proponentes são aqueles exigidos por força do art. 68 e 69, da Lei 14.133/2021; 

8.3. Os itens serão licitados em lotes distintos, sem agrupamento, visando ampliar a competitividade e 

permitir maior participação de interessados. 

8.4. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais incidentes sobre o objeto, constituindo sua única e completa 

remuneração. 

8.5. Na forma do art. 15 da Lei 14.133/2021, poderão participar do certame, como regra geral, pessoas 

jurídicas consorciadas. Com base no § 2º do art. 15, caso o consórcio não seja formado integralmente 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, como forma de exigência de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais, conforme o mínimo exigido pelo § 1º do art. 15. 

8.6. As propostas apresentadas pelos licitantes deverão possuir prazo mínimo de validade de 90 

(noventa) dias, contados a partir da data de abertura das propostas, em conformidade com o art. 64, § 

1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O valor total estimado do Registro de Preços é de R$ 796.468,24 (setecentos e noventa e seis mil 

quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), de acordo com a memória de cálculo a 

seguir disposta, elaborada de acordo com a elaborada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em seu art. 

23: 

 

Item Especificação Fornecedor nº 

1 

Fornecedor nº 

2 

Fornecedor nº 

3 

Preço 

Unitário 

Médio 

Preço 

Unitário 

Mediano 

Valor 

    1                             PEDRA BRITADA, 

TIPO BRITA Nº 01, COM 

ESPESSURA ENTRE 24 

MM E 19 MM (3/4"), 

FORMA PONTIAGUDA, 

GRANULOMETRIA 

PASSANTE 100% PELA 

PENEIRA MALHA 25 

MM (1") E RETIDA NA 

PENEIRA MALHA 12,5 

MM (1/2"), ATRAVÉS 

DO CONJUNTO DE 

PENEIRAS DA SÉRIE 

INTERMEDIÁRIA, PARA 

UTILIZAÇÃO NA 

FABRICAÇÃO DE 

CONCRETO, 

CONFORME NORMAS 

ABNT NBR 7211 E NBR 

NM 248. 

Empresa: JR 

DISTRIBUIDO

RALTDA 

CNPJ:  
33.412.571
/0001-92 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$274,99  

 

Empresa: J&S 

COMERCIO 

LTDA  

CNPJ:  
06.089.316
/0001-88 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$230,00  

 

Empresa: 

SAMUEL 

SILVA DE 

MOURA 

EIRELI 

CNPJ:  
38.149.368
/0001-99 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Valor ofertado: 

R$200,00  

 

R$ 244,74 R$ 251,98 

R$ 244,74 

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

Fornecedor nº 

4 

  

Empresa: 

ALVARO 

DONATO 

NETO  

CNPJ:  
28.588.513
/0001-84 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$273,95  

 

2 CAL HIDRATADA, 

COMPOSTO DE 

CALCÁRIO, TIPO 

CH - I, COM 

PLASTICIDADE 

MAIOR OU IGUAL 

A 110, 

ESPECIFICAÇÃO 

DE ACORDO COM 

Empresa: 

CONCRESOLI

DA 

MATERIAIS 

PARA 

CONSTRUCA

O LTDA  

CNPJ:  

Empresa: JAF 

CONSTRUCOE

S LTDA  

CNPJ:  
00.150.489
/0001-88 

 

Empresa: 

QUEIROZ 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA 

CNPJ:  

R$20,63  R$20,18  

R$20,00  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 
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A NBR 7175, SACO 

COM 20 KG. 

02.924.347
/0001-56 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$21,70  

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$20,18  

 

64.554.918
/0001-65 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$20,00  

 

3 AREIA MÉDIA 

LAVADA, 2,4 MM, 

GRÃO: 0,6 MM, 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DA 

NORMA NBR 7200 / 

NBR 7211, NÃO 
DEVENDO CONTER 

IMPUREZAS, 

MATÉRIAS 
ORGÂNICAS, TORRÕES 

OU MINERAIS 

FRIÁVEIS, ISTO É, QUE 
SE DESAGREGAM 

FACILMENTE COM 

SIMPLES MANUSEIO, 
COM LIMITE DE 

PORCENTAGEM DE 

MATERIAL NOCIVO 
IGUAL A 1,5%, COM 

LIMITE DE 

PORCENTAGEM DE 
MATERIAIS 

CARBONOSOS IGUAL 

A 1%, COM LIMITE DE 
% DE MATERIAIS 

PULVERULENTOS 

IGUAL A 5%, 
PROVENIENTE DE 

ÁGUA DOCE. 

Empresa: 

ALMADA 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA  

CNPJ:  
13.014.203
/0001-89 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 147,00 

 

Empresa: 

DISPRO 

DISTRIBUIDO

RA LTDA   

CNPJ:  
59.890.062
/0001-69 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$139,90  

 

Empresa: 

BRUNATTO 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA 

CNPJ:  
04.435.876
/0001-11 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$125,85  

 

R$140,69  R$143,45  

R$140,69  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

Fornecedor nº 

4 

Empresa: MEP 

BRASIL 

COMERCIO E 

SERVICOS 

LTDA  

CNPJ:  
56.913.033
/0001-87 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 150,00 

 

4 BLOCO VAZADO DE 

CONCRETO, TIPO 

BLOCO VAZADO, USO 

APARENTE, MEDINDO 

(LARGURA X ALTURA 

X COMPRIMENTO) (9 

X 19 X 39) CM, CLASSE 

D, (SEM FUNÇÃO 

ESTRUTURAL), PARA 

USO EM ALVENARIA 

Empresa: 

MULTICON 

COMERCIO 

DE 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA 

Empresa: 

SONIA 

APARECIDA 

MOREIRA 

BARBOSA   

CNPJ:  
29.942.172
/0001-66 

Empresa: BMJ 

SUPRIMENTO

S GERAIS 

LTDA  

CNPJ:  
59.808.351
/0001-76 

R$4,03  R$4,00  

R$4,03  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 
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ACIMA DO NÍVEL DO 

SOLO, RESISTÊNCIA 
CARACTERÍSTICA À 

COMPRESSÃO MÍNIMA 

DE 2,50 MPA, 
CONFORME NORMA 

ABNT NBR 6136. 

CNPJ:  
19.345.178
/0001-00 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$3,71  

 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$4,20  

 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 4,40 

 

Fornecedor nº 

4 

Empresa: MEP 

BRASIL 

COMERCIO E 

SERVICOS 

LTDA  

CNPJ: 

56.913.033/0001-

87 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 150,00 

 

5 BLOCO VAZADO DE 

CONCRETO, TIPO 

COMPENSADOR B, 

MEDINDO (LARGURA 

X ALTURA X 

COMPRIMENTO) (14 X 

19 X 39) CM, CLASSE B 

(COM FUNÇÃO 

ESTRUTURAL), PARA 

USO APARENTE, 
RESISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICA A 

COMPRESSÃO MÍNIMA 
DE 4,0MPA, 

CONFORME NORMA 

NBR 6136. 

Empresa: 

RENOVO 

MATERIAIS 

PARA 

CONSTRUCA

O E SERVICOS 

LTDA  

CNPJ:  
22.791.182
/0001-07 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$4,76  

 

Empresa: 

PRATTICON 

ENGENHARIA 

LTDA   

CNPJ:  
31.407.003
/0001-78 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$4,65  

 

Empresa: 

CASTELINHO 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA  

CNPJ:  

85.155.927/0002-
34 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$3,49  

 

R$ 4,30 R$4,65  

R$4,30  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

6 BLOCO VAZADO DE 

CONCRETO, TIPO 

COMPENSADOR B, 

MEDINDO (LARGURA 

X ALTURA X 

COMPRIMENTO) (19 X 

19 X 39) CM, CLASSE B 

(COM FUNÇÃO 

ESTRUTURAL), PARA 

Empresa:  

RENOVO 

MATERIAIS 

PARA 

CONSTRUCA

Empresa: 

CASA 

PARANA 

COMERCIO E 

SERVICOS 

LTDA  

Empresa: 

MILLATO 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA 

R$5,41  R$5,13  

R$5,41  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 
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USO APARENTE, 

RESISTÊNCIA 
CARACTERÍSTICA A 

COMPRESSÃO MÍNIMA 

DE 4,0MPA, 
CONFORME NORMA 

NBR 6136. 

O E SERVICOS 

LTDA 

CNPJ: 

22.791.182/0001-
07 

  

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$5,05  

 

CNPJ:  

22.532.793/0001-
22 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$6,04  

 

CNPJ:  

19.751.174/0001-
14 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$5,13  

 

7 TIJOLO DE BARRO 

MACIÇO 09X19X5,3 CM  
Empresa: 

CASA 

PARANA 

COMERCIO E 

SERVICOS 

LTDA 

CNPJ:  

22.532.793/0001-
22 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$1,73  

 

Empresa:  

AMPLA 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA 

CNPJ:  

43.517.462/0001-
93 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$1,49  

 

Empresa: G.H. 

DE MOURA 

MATERIAIS 

PARA 

CONSTRUCA

O 

CNPJ:  

34.567.456/0001-
50 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$2,00  

 

R$1,73  R$1,72  

R$1,73  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

Fornecedor nº 

4 

Empresa: 

SALTO 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA  

CNPJ:  

04.364.377/0001-
80 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$1,56  
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8 PEDRA BRITADA, 

TIPO BRITA Nº 00, 
COM ESPESSURA 

ENTRE 4,8 MM E 9,5 

MM, 
GRANULOMETRIA 

PASSANTE 100% PELA 

PENEIRA MALHA 9,5 

MM (3/8") E RETIDA 

NA PENEIRA MALHA 

6,3 MM (1/4"), 
ATRAVÉS DO 

CONJUNTO DE 

PENEIRAS, PARA 
UTILIZAÇÃO NA 

FABRICAÇÃO DE 

CONCRETO, 
CONFORME NORMAS 

ABNT NBR 7211 E NBR 

NM 248. 

Empresa: 

LOJAO DO 

CONSTRUTOR 

LTDA 

CNPJ:  

84.608.090/0001-
98 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 295,52 

 

Empresa: 

JANIA 

APARECIDA 

MONTEIRO 

RODRIGUES  

CNPJ:  

07.776.104/0001-
31 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$275,00  

 

Empresa: 

PAULO 

SERGIO 

MIRANDA 

SILVA 

CNPJ:  

13.724.896/0001-
01 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 240,00 

 

R$270,17  R$275,00  

R$270,17  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

9 TUBO DE CONCRETO 

ARMADO, 

FABRICAÇÃO 

CONFORME NBR 8890, 

COM DIÂMETRO DE 

600 MM, CLASSE PA-2, 

JUNTA RÍGIDA, COM 

COMPRIMENTO ÚTIL 

DE 1000 MM DEVEM 

SER FORNECIDOS COM 
PONTA E BOLSA . 

Empresa: N D 

DO V ARAUJO 

TRANSPORTE 

E 

EMPREENDIM

ENTOS LTDA 

CNPJ:  

34.514.242/0001-
15 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 301,13 

 

Empresa: 

MANPAR 

PREMOLDAD

OS EIRELI   

CNPJ:  

21.595.971/0001-
00 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$340,00  

 

Empresa: 

ARTECAMP 

ARTEFATOS 

DE 

CONCRETO 

LTDA  

CNPJ:  

71.365.456/0001-
01 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$289,50 

 

R$315,55  R$306,82  

R$315,55  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

Fornecedor nº 

4 

Fornecedor nº 

5 

Fornecedor nº 

6 

Empresa: - 

CNPJ: - 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 384,96 

 

Empresa: - 

CNPJ:  - 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 312,50 

 

Empresa: - 

CNPJ: - 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 365,22 

 

10 TUBO DE CONCRETO 

ARMADO, 
FABRICAÇÃO 

CONFORME NBR 8890, 

COM DIÂMETRO DE 

800 MM, CLASSE PA-2, 

JUNTA RÍGIDA, COM 

COMPRIMENTO ÚTIL 

Empresa: - 

CNPJ: - 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Empresa: -  

CNPJ: - 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Empresa: - 

CNPJ: - 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

R$412,50  R$430,29  

R$412,50  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 
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DE 1000 MM, DEVEM 

SER FORNECIDOS COM 
PONTA E BOLSA . 

Valor ofertado: 

R$465,88  

 

Valor ofertado: 

R$341,32  

 

Valor ofertado: 

R$430,29  

 

11 MICROCONCRETO 

(SACO 25 KG) - 

REPAROS 
LOCALIZADOS 

EMERGENCIAIS DE 

PISOS, LAJES, VIGAS E 
ELEMENTOS DE 

CONCRETO EM GERAL 

- PAVIMENTOS, 
PONTES, PISTAS DE 

AEROPORTOS E PISOS 

INDUSTRIAIS DE 
CONCRETO - OBRAS 

ESPECIAIS DE 

REPAROS 
EMERGENCIAIS EM 

COMPANHIAS DE 

ÁGUA E ESGOTO E 
EMISSÁRIOS 

VANTAGENS - 

LIBERAÇÃO PARA USO 
EM 2 HORAS - ALTAS 

RESISTÊNCIAS 

MECÂNICAS INICIAIS E 
FINAIS - APRESENTA 

RETRAÇÃO 

COMPENSADA E 
ÓTIMA ADERÊNCIA A 

SUBSTRATOS DE 

CONCRETO - ELEVADA 
DURABILIDADE - É UM 

MICROCONCRETO 

PRE-DOSADO, PRONTO 

PARA O USO, 

CONSTITUÍDO POR 

CIMENTOS ESPECIAIS, 
AGREGADOS DE ALTA 

DUREZA E ADITIVOS. 

PRODUTO DE ALTO 
DESEMPENHO 

DESENVOLVIDO PARA 
REPAROS 

EMERGENCIAIS EM 

CONCRETOS E COM 
PRAZO DE LIBERAÇÃO 

RÁPIDO. 

Empresa: 

COMERCIAL 

ANTONIO 

CARVALHO 

LTDA 

CNPJ:  

02.559.428/0001-
02 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 334,38 

 

Empresa: 

SPAZIO 

COMERCIO 

DE 

MATERIAIS 

PARA 

CONSTRUÇÃ

O LTDA  

CNPJ:  

06.085.483/0001-
50 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 340,93 

 

Empresa: 

OBRA TUDO 

CNPJ:  

39.891.000/0001-
64 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 261,73  

 

R$312,35  R$334,38  

R$312,35  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

12 VERGALHÃO DE AÇO 

NERVURADO BITOLA 
DE 5.0MM CA-60 

SEGUINDO A NORMA 

NBR 7480 PARA SER 
UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, 

MEDINDO 12 M DE 

COMPRIMENTO POR 

BARRA. 

Empresa: 

ATRIUM 

INDUSTRIA E 

COMERCIO 

DE 

FERRAGENS 

LTDA 

CNPJ:  

46.423.434/0001-
03 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

Empresa: 

GRINGO 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA  

CNPJ:  

89.827.166/0001-
90 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$20,00  

Empresa: 

RICARDO P 

DO 

NASCIMENTO 

LTDA  

CNPJ:  

03.115.654/0001-
59 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$21,48  

 

R$20,43  R$20,00  

R$20,43  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 
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R$19,81  

 

 

13 VERGALHÃO DE AÇO 
NERVURADO BITOLA 

DE 6.3MM CA-50 

SEGUINDO A NORMA 
NBR 7480 PARA SER 

UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, 

MEDINDO 12 M DE 

COMPRIMENTO POR 
BARRA. 

Empresa: 

FABIONEI 

TONELLO & 

CIA LTDA  

CNPJ:  

02.081.376/0001-
01 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$27,30  

 

Empresa: 

MATERSETE 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA  

CNPJ:  

01.219.163/0001-
22 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 28,00 

 

Empresa: SAN 

MARTIN 

INDUSTRIA E 

COMERCIO 

LTDA 

CNPJ:  

32.421.745/0001-
10 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 28,35 

 

R$28,41  R$28,18  

R$28,41  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

Fornecedor nº 

4 

Empresa: 

TORRES 

LAFETA & 

RAFAELLEITE 

LTDA  

CNPJ:  

31.980.437/0001-
62 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$30,00  

 

14 VERGALHÃO DE AÇO 
NERVURADO BITOLA 

DE 12.5MM CA-60 

SEGUINDO A NORMA 
NBR 7480 PARA SER 

UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, 

MEDINDO 12 M DE 

COMPRIMENTO POR 
BARRA. 

Empresa: HL 

DISTRIBUIDO

RA DE 

FERRAMENT

AS LTDA 

CNPJ:  

01.199.180/0001-
45 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 77,00 

Empresa:  

SINVAL JOSE 

DOS SANTOS 

&CIA LTDA 

CNPJ:  

02.160.509/0001-
27 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$88,95  

Empresa:  J Z 

UCHOA DE 

ARAUJO 

JUNIOR LTDA 

CNPJ:  

05.879.761/0001-
89 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 98,00 

R$86,92  R$86,34  

R$86,92  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 
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Fornecedor nº 

4 

Empresa: E. 

MIRANDA 

PINHEIRO 

CNPJ:  

00.609.492/0001-
17 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 83,72  

 

15 PEDRA BRITADA, 

TIPO BRITA Nº 04, 

COM ESPESSURA 
ENTRE 37,5 MM E 

75MM (3"), 

GRANULOMETRIA 
PASSANTE 100% PELA 

PENEIRA MALHA 75 

MM (3") E RETIDA NA 

PENEIRA MALHA 37,5 

MM (1.1/2"), ATRAVÉS 

DO CONJUNTO DE 

PENEIRAS, CONFORME 

NORMAS ABNT NBR 

7211 E NBR NM 248. 

Empresa: L&L 

COMERCIO 

DE 

MATERIAIS 

PARA 

CONSTRUCA

O E SERVICOS 

LTDA 

CNPJ:  

21.764.495/0001-
03 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$117,00  

 

Empresa: 

SANDRO 

MARCOS DA 

SILVA   

CNPJ:  

12.504.793/0001-
65 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 128,00 

 

Empresa: 

MAX 

KATSURAGA

WA 

NEUMANN 

PIEDADE 

CNPJ:  

03.229.777/0001-
10 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$141,80  

 

R$128,93  R$128,00  

R$128,93  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

16 CABO DE AÇO COM 

DIÂMETRO DE 6,35MM 
REVESTIDO EM PVC 

TRANSPARENTE. 

Empresa: RM 

CONSTRUTOR

A E PROJETOS 

LTDA 

CNPJ:  

08.858.347/0001-
81 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$6,98  

Empresa: 

PREDILETO 

EXPRESSO 

COMERCIO 

LTDA  

CNPJ:  

55.022.043/0001-
60 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

Empresa: ACO 

VALE 

CONSTRUTOR

A LTDA  

CNPJ:  

07.728.358/0001-
84 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 7,15 

R$6,88  R$6,98  

R$6,88  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 
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 R$ 6,50 

 

 

17 CABO DE AÇO COM 
DIÂMETRO DE 9,5MM 

REVESTIDO EM PVC 

TRANSPARENTE. 

Empresa: 

AGRO-

MANICA 

COMERCIO E 

REPRESENTA

COES DE 

PRODUTOS 

AGROPECUA

RIOS LTDA 

CNPJ:  

80.310.147/0002-
06 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 15,90 

 

Empresa: L D 

OLIVEIRA & 

SCHREIBER 

LTDA  

CNPJ:  

26.471.315/0001-
00 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 15,90 

 

Empresa: 

TIAGO 

RUBENS 

SOUZA 

MARTINS 

CNPJ:  

51.371.254/0001-
57 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 15,99 

 

R$14,93  R$15,90  

R$14,93  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

Fornecedor nº 

4 

Fornecedor nº 

5 

Empresa: 

CONSTRUFER 

MAQUINA 

CONSTRUCOE

S 

FERRAMENT

AS E EPI S 

LTDA 

CNPJ:  

37.853.101/0001-
15 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$15,15  

 

Empresa: - 

CNPJ:  

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$11,72  

 

18 ESTICADOR OLHAL X 

GANCHO EM AÇO 

INOX 3/8” 

Empresa: 

SUPER-PRO 

COMERCIO 

DE 

EQUIPAMENT

OS E 

FERRAMENT

AS LTDA 

Empresa: 

SUPER-PRO 

COMERCIO 

DE 

EQUIPAMENT

OS E 

FERRAMENT

AS LTDA  

Empresa: 

SUPER-PRO 

COMERCIO 

DE 

EQUIPAMENT

OS E 

FERRAMENT

AS LTDA 

R$58,13  R$59,69  

R$58,13  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 
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CNPJ:  

08.858.579/0015-
35 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 55,54 

 

CNPJ:  

08.858.579/0015-
35 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 59,69 

 

CNPJ:  

08.858.579/0015-
35 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 59,69 

 

19 ESTICADOR OLHAL X 
GANCHO EM AÇO 

INOX 1/4” 

Empresa: 

MULTISEG 

COMERCIO 

DE 

EQUIPAMENT

OS DE 

SEGURANCA 

LTDA 

CNPJ:  

10.498.304/0001-
84 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 36,02 

 

Empresa:  

TAMOYO 

COMERCIO 

DE 

FERRAMENT

AS E 

FERRAGENS 

LTDA 

CNPJ:  

76.842.285/0006-
84 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 30,20 

 

Empresa: 

RESSEG 

DISTRIBUIDO

RA LTDA 

CNPJ:  

13.596.165/0001-
10 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 36,54 

 

R$34,25  R$36,02  

R$34,25  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

20 GRAMPO PARA CABO 

DE AÇO 3/8”, COM 

ACABAMENTO 
GALVANIZADO 

Empresa: 

LAURIBERTO 

AUGUSTO 

CANTU & CIA 

LTDA 

CNPJ:  

02.446.420/0001-
21 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$3,20  

 

Empresa:  

HERICON 

FELIPE 

TRISTAO 

NASCIMENTO 

CNPJ:  

39.327.884/0001-
29 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$3,00  

 

Empresa: J.V 

COMERCIO 

DE TINTAS E 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUCA

O LTDA 

CNPJ:  

04.975.429/0001-
55 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 2,99 

 

R$3,06  R$3,00  

R$3,06  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

21 GRAMPO PARA CABO 

DE AÇO 1/4”, COM 
ACABAMENTO 

GALVANIZADO 

Empresa: - 

CNPJ: - 

Empresa:  - 

CNPJ: - 

Empresa: - 

CNPJ: - 
R$1,19  R$1,19  R$1,19  
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Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$1,22  

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 1,19 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 1,17 

 

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

22 SAPATILHA PARA 

CABO DE AÇO, 

GALVANIZADA PARA 
3/8”  

Empresa: 

ARCO IRIS 

COMERCIO E 

PRESTACAO 

DE SERVICOS 

LTDA 

CNPJ:  

05.804.502/0001-
99 

 

Data do 

orçamento: 

 

Valor ofertado: 

R$ 2,65 

 

Empresa:  

CASA DE 

FERRAGENS 

E 

FERRAMENT

AS MATAO 

EIRELI 

CNPJ:  

33.205.718/0001-
73 

 

Data do 

orçamento: 

Valor ofertado: 

R$3,10  

 

Empresa: - 

CNPJ: - 

Data do 

orçamento: 

 

Valor ofertado: 

R$ 2,95 

 

R$2,90  R$2,95  

R$2,90  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

23 SAPATILHA PARA 
CABO DE AÇO, 

GALVANIZADA PARA 

1/4” 

Empresa: 

CONSTRUTOR

A REMO 

LTDA 

CNPJ:  

18.225.557/0001-
96 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$2,91  

 

Empresa: 

ELETRO & 

ENERGIA 

LTDA   

CNPJ:  

30.694.170/0001-
84 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$2,30  

 

Empresa: LM 

COMERCIO 

DE 

PRODUTOS 

METALURGIC

OS LTDA 

CNPJ:  

09.557.472/0001-
14 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$2,50  

 

R$2,70  R$2,71  

R$2,70  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

Fornecedor nº 

4 

Empresa: 

ELETRO & 

ENERGIA 

LTDA   

CNPJ:  

30.694.170/0001-
84 
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Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 3,08 

 

24 ENXADA FORJADA 

EM PEÇA ÚNICA COM 

TRATAMENTO 
TÉRMICO 

DIFERENCIADO, 

RESISTENTE AO 
DESGASTE, DUREZA 45 

- 52 HRC, OLHO EM 

FORMATO REDONDO 
COM DIÂMETRO DE 38 

MM, MEDIDAS 

APROXIMADAS, A(MM) 
X B(MM) X PESO(KG) 

237 X 249 X 1,100, 

PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO PRETO E 

VERNIZ AZULADO, 

TAMANHO 2,5 LIBRAS, 
COM CABO DE 1,45M 

NO MÍNIMO. 

Empresa: MB 

COMERCIO E 

EMPREENDIM

ENTOS LTDA 

CNPJ:  

44.549.187/0001-
52 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 88,00 

 

Empresa:  

VARGAS 

MATERIAIS 

PARA 

CONSTRUCA

O LTDA 

CNPJ:  

09.353.142/0001-
07 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$94,70  

 

Empresa: 

TACIEL DA 

SILVA 

SANTOS 

CNPJ:  

37.639.423/0001-
66 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 89,32 

 

R$90,67  R$89,32  

R$90,67  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

25 JOGO DE CHAVE 

COMBINADA 6 A 32MM 

25 PEÇAS 

FABRICADAS 

CONFORME NORMAS 

DIN 897;- CABEÇAS 

COM PAREDES FINAS, 

INCLINADAS EM 

ÂNGULO DE 5º, PARA 

TRANSMISSÃO 

OTIMIZADA DE FORÇA; 

ACABAMENTO 

CROMADO FOSCO; 

COMPOSIÇÃO: 
6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,1

6,17,18,19,20,21, 

22,23,24,25,26,27,28,30,32 
MM. 

Empresa: 

BELINNO 

ELETRICA 

CASA & 

LAZER LTDA 

CNPJ:  

19.433.257/0001-
65 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$398,00  

 

Empresa: 

GURGELMIX 

MAQUINAS E 

FERRAMENT

AS S.A  

CNPJ:  

29.302.348/0003-
87 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$497,67  

 

Empresa: 

56.021.707 

AMANDA 

MATNI DE 

SOUZA 

CALDAS DA 

SILVA  

CNPJ:  

56.021.707/0001-
39 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 505,00 

 

R$466,89  R$497,67  

R$466,89  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

26 ESCADA FIBRA 

EXTENSÍVEL 4.80 X 8,40 

FIBRA VIDRO 27 

DEGRAUS COR 

LARANJA 

SUPORTA UM PESO 

MÁXIMO DE 120KG. 

COM SAPATAS ANTI-

DERRAPANTES. 

Empresa: C V 

MULTI 

VARIEDADES 

LTDA 

CNPJ:  

36.070.021/0001-
20 

 

Empresa:  

AGRO – 

COMERCIAL 

AFUBRA 

LTDA 

CNPJ:  

74.072.513/0014-
69 

 

Empresa: RN 

DE LIMA 

COMERCIO 

DE 

FERRAGENS 

E 

EQUIPAMENT

OS LTDA 

CNPJ:  

R$1.369,1

2  

R$1.299,0

0  

R$1.369,1

2  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 
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Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 1575,80 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 1299,00 

 

53.182.378/0001-
10 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 1232,56 

 

27 ESCADA DE ALUMINIO, 

TIPO TESOURA COM 6 

DEGRAUS E ALTURA 

MÁXIMA DE 1,78M. 

SUPORTA UM PESO 

MÁXIMO DE 120KG. 

NA COR PRATEADA E 
DETALHES EM AZUL. 

Empresa: 

CASA DE 

FERRAGENS 

E 

FERRAMENT

AS MATAO 

EIRELI 

CNPJ:  

33.205.718/0001-
73 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$282,63  

 

Empresa:  

PUMA 

LICITACOES 

LTDA 

CNPJ:  

50.544.276/0001-
09 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$250,23  

 

Empresa: 

53.891.930 

THAYNARA 

JACKELINE 

DE LIMA 

SILVEIRA 

CNPJ:  

53.891.930/0001-
49 

 

Data do 

orçamento: 

23/12/2025 

Valor ofertado: 

R$ 270,31 

 

R$267,72  R$270,31  

R$267,72  

Parâmetro 

escolhido: 

MÉDIA 

 

9.2. Os valores do presente contrato serão reajustados com base no Índice Nacional da Construção 

Civil (INCC), nos termos do art. 25, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Em cumprimento ao disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, faz-se necessário salientar que a despesa relativa aos objetos em questão tem 

adequação orçamentária e financeira, de acordo com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com 

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes orçamentárias. 

10.2. ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 004/2026 - PRC ADM: 

028/2025 - PL: Ata de Registro de Preços 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais diversos de manutenção, 

utilizados em manutenções preventivas e corretivas nas redes de abastecimento de água e esgoto, 

conforme demanda do Serviço de Água e Saneamento (SAS). 

CÓDIGO: 17 512 34 2185  33 90 30             Valor:  R$ 316.101,42 

 DESCRIÇÃO: MANTER AS ATIVIDADES DO SISTEMA DE ABAST. DE ÁGUA DO SAS; 

Material de Consumo 

CÓDIGO: 17 512 0034 2186  33 90 30             Valor:  R$ 477.366,82 

 DESCRIÇÃO: MANTER AS ATIVIDADES DO SISTEMA DE ESGOT. SANITÁRIO DO SAS; 

Material de Consumo 
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Especificação/ Exercício     2026                             2027                         2028                           2029 

Despesa                          R$ 796.468,24                      -                                -                                   - 

Despesa Exercício    R$ 46.883.800,33         R$ 48.759.152,34      R$ 50.709.518,43       R$ 

52.737.899,16 

Estimativa do Impacto          1,70%                            0%                          0%                             0%  

10.3. Concluímos, com base na estimativa acima, que a Autarquia dispõe de recursos orçamentários, 

e que de acordo com a previsão de arrecadação haverá recursos financeiros suficientes para a realização 

desta despesa, não comprometendo a execução dos programas em andamento desta Autarquia. 
 

Barbacena, 06 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 

 

Assinaturas: 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Responsável pelo Pedido e Gestor do Contrato (Ciente) 
Waldecy da Silva Machado – Matrícula nº932 

Chefe da Divisão de Esgoto 

Data: ____/____/____ 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Fiscal do Contrato (Ciente) 
Dioceli Martins – Matrícula nº1359  

Chefe da Divisão de Água 
Data: ____/____/____ 

   

 

Assinaturas (Responsáveis pela Aprovação) 

 

 

 

 

 _____________________________________ 

Pedro do Vale Junior – Mat. 1967 

Diretor de Engenharia e Operações 

 

Data: ____/____/____ 
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ANEXO 02 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
 

I – JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou, 
c) No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; ou, 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; ou, 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou, 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização, ou outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição 
da empresa. 

- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou do documento de consolidação respectiva. 

 
II - FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (conforme 

modelo 1 do Anexo 04).  
 

III - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
2.  

IV – DECLARAÇÕES: 
1. Declarações de atendimento das condições de habilitação, conforme Modelo 1 do 

Anexo 03. 
2. Declaração de enquadramento como ME/EPP, conforme Modelo 2 do Anexo 03 

(somente para licitantes enquadradas como ME/EPP ou equiparadas). 
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ANEXO 3 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

MODELO 1 – DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 

A Licitante _____________________________, inscrita no CNPJ 
nº___________________, por intermédio de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ 
e do CPF nº_____________, DECLARA sob as penas da lei: 
 
1) QUE está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
2) QUE não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
3) QUE não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
4) QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5) QUE suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

Local e data 
Nome - Identidade – CPF/CNPJ e assinatura do declarante 

 
MODELO 2 – DECLARAÇÕES PARA LICITANTES ENQUADRADAS COMO ME/EPP 

 
A Licitante _____________________________, inscrita no CNPJ 
nº___________________, por intermédio de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ 
e do CPF nº_____________, DECLARA sob as penas da lei: 
 
1) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
art. 3º da Lei Municipal nº 4.239/2009; 
2) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que 
não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Local e data 
Nome- Identidade – CPF/CNPJ e assinatura do declarante 
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ANEXO 04 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Objeto: 
 
Razão social, CNPJ, Endereço completo, e-mail,  Telefone/Fax: 
 
Validade da proposta: (mín. 90 dias – Conforme Termo de Referência) 
 
Dados da conta bancária, devendo conter os seguintes dados: número do banco; nome do 
banco; número da agência; número da conta (a conta tem que ter como titular a empresa 
vencedora). 
 

Lote / Item Quant. Unid. Especificação 

Marca 
Modelo  
(no que 
couber) 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

01 ... Unid. 

[Inserir a descrição 
completa conforme 
especificações 
constantes do Anexo 01] 
 

   

02       

* Idem para os demais itens. 
 

Local e data 
Assinatura e identificação 

 
OBS: Declaramos que aceitamos e estamos de acordo com todas as condições, 
especificações, valores, quantidades e demais critérios estabelecidos neste edital. 
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ANEXO 05 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS 

Processo Administrativo n° XX/XXXX 
Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX 

O SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO – SAS, Autarquia Municipal de Barbacena/MG, 
com sede na Avenida Governador Benedito Valadares, nº 181, Bairro Padre Cunha, 
Barbacena/MG, CEP: 36.202-328, inscrita no CNPJ sob o nº 17.714.486/0001-22, neste ato 
representado pelo Diretor-Presidente Daniel Salgarello, nomeado pela Portaria nº 25.882, 
publicada no e-DOB, em 30 de abril de 2025, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo nº XXX/XXXX, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto é o registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição de materiais hidráulicos e ferramentas diversas, para reposição dos 
estoques das equipes de manutenção do Serviço de Água e Saneamento (SAS), 
especificado(s) no(s) item(ns) XX do Termo de Referência, anexo XX do Edital de Licitação 
nº xxxx/xxxx, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X Especificação 
Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unid. 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo garantia 
ou validade 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS. 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta contratação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 



 

49 
 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 
8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.3.1. Por razão de interesse público; 
9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

REGISTRO DE PREÇOS - LICITAÇÃO  
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS 

 
Processo Administrativo n° XXX/XXXX 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XX/XXXX, QUE FAZEM ENTRE SI O 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - 
SAS, E NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA.   

 
O SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO – SAS, Autarquia Municipal de Barbacena/MG, 
com sede na Avenida Governador Benedito Valadares, nº 181, Bairro Padre Cunha, 
Barbacena/MG, CEP: 36.202-328, inscrita no CNPJ sob o nº 17.714.486/0001-22, neste ato 
representado pelo Diretor-Presidente Daniel Salgarello, nomeado pela Portaria nº 25.882, 
publicada no e-DOB em 30 de abril de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
[CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na 
cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU 
[procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxx/xxxx 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão 
Eletrônico nº xx/xxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição de materiais hidráulicos e ferramentas diversas, para reposição dos 
estoques das equipes de manutenção do Serviço de Água e Saneamento (SAS), 
conforme especificações, características, quantidades, unidades, valores e condições 
contidas no Edital, além das regras contidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital Licitatório; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso e atendidos os requisitos da Lei n° 14.133, de 2021; 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes 
servidores: 
 

Gestor do Contrato 
Nome: Xxxxxxxxxxxxxx 
Cargo: Xxxxxxxxxxxxxxx 

Fiscal do Contrato 
Nome: Xxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo: Xxxxxxxxxxxxxx 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto, se permitida, se encontram estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. 9.2. Em caso de reajuste do contrato, será aplicada a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por índice que vier a substituí-lo, nos termos do art. 
25 §7º da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Serviço de Água e Saneamento - SAS 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO; 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.1.9. Se exigida, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
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9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta; 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
9.15. Se aplicável ao objeto, deverá também o Contratado: 
9.15.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 
9.15.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
9.15.3. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
9.15.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.15.5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
9.15.6. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 
e à saúde no trabalho; 
9.15.7. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.15.8.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.28. Se aplicável ao objeto, orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 
na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Das indenizações e multas. 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 
termos do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00688.001623/2024-01), da 
Consultoria-Geral da União.  
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do SAS deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
(informação a ser inserida oportunamente) 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
Este termo pode ser assinado digitalmente. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 


